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SR. LICITANTE, 

ALERTAMOS QUE DEIXAR DE ENTREGAR OU DESISTIR DA PROPOSTA, ENSEJAR O RETARDAMENTO DA 
LICITAÇÃO, OU NÃO APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, PROVOCARÁ A ABERTURA DE 
PROCESSO PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA VISANDO A APLICAÇÃO DE 
SANÇÕES, INCLUSIVE O IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A UNIÃO E O 
DESCREDENCIAMENTO DO SICAF POR ATÉ 5 ANOS, NOS TERMOS DA LEI 10.520/2002 E DESTE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO. 
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A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, por meio do Superintendente de Licitações e Controle de 
Contratos e Convênios nomeado pela Portaria nº 2.210, de 24 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial 
da União, em 2 de maio de 2012, e de acordo com a autorização constante do Processo nº 
48500.003854/2019-51,  torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e sítio 
abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO1, EXCLUSIVO PARA 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E SOCIEDADES COOPERATIVAS, com exceção do 
GRUPO 2, para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, e nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, aos Decretos nº 3.555, de 8 de agosto de 
2000, nº 7.746, de 5 de junho de 2012, nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, nº 8.538, de 6 de outubro de 
2015, nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, às Instruções Normativas SLTI/MPOG nº  1, de 19 de janeiro de 2010,  
SLTI/MPOG nº 5, de 27 de junho de 2014, SLTI/MPOG nº 6, de 25 de julho de 2014, SEGES/MPDG nº 3, de 
26 de abril de 2018, à Portaria MPDG nº 443, de 27 de dezembro de 2018, e, subsidiariamente, à Lei nº  
9.784, de 29 de janeiro de 1999,  e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DATA: 05/ 03/ 2020 

HORÁRIO: 15h (horário de Brasília/ DF) 

SÍTIO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

CÓDIGO UASG: 323028 

E-MAIL: comprasaneel@aneel.gov.br 

 
1 Modelo de documento elaborado pela SLC/ANEEL com base em leis e normativos pertinentes, e em minutas de documentos 
divulgadas pela Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da 
União/AGU. Atualização: novembro/2019.   

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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FAC-SÍMILE: (61) 2192-8666 

 

CONSULTA AO ANDAMENTO DO CERTAME: por meio do Portal de Compras Governamentais, seguindo 
o caminho: Gestor Público ς Consultas ς Compras Governamentais ς Pregões ς Em andamento ς 
Situação: Todas, Código UASG: 323028, e indicar o número do Pregão Eletrônico.  

CONSULTA AO PROCESSO: por meio do sítio da ANEEL, seguindo o caminho Serviços ς Consulta 
Processual, ou diretamente no endereço http://www.aneel.gov.br/consulta-processual/.  

OPERAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: dias úteis, entre 8h00/12h00 e 14h00/18h00 (horário de 
Brasília/ DF). 

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS: Em caso de discordância existente entre as especificações dos itens 
descritas no CATMAT/CATSER e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: o licitante deverá enviar, no momento do cadastro da 
proposta, toda a documentação de habilitação exigida na Cláusula Nona deste Edital (com exceção 
daquela disponível e válida no SICAF). 

 

1. OBJETO 

 

1.1 Registro de Preços para fornecimento e instalação de peças de sinalização visual.   

 

2. INTEGRANTES DESTE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1 ÓRGÃO GERENCIADOR: Agência Nacional de Energia Elétrica ς ANEEL (UASG: 323028). 

 

3. PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico: 

3.1.1 Para os GRUPOS 1, 3, 4, e 5, e ITENS 16, 17, e 18, Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) qualificadas  como tais nos termos do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006, bem como as sociedades cooperativas enquadradas na condição 
estabelecida no art. 34 da Lei nº 11.488/2007, em funcionamento no País que 

http://www.aneel.gov.br/consulta-processual/
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desenvolvam atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação2, e que 
estejam regularmente credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Comprasnet SIASG, providos pelo sistema eletrônico do Portal 
de Compras do Governo Federal, do Ministério da Economia ς ME3. 

3.1.2 Para o GRUPO 2, entidades empresariais em funcionamento no País que desenvolvam 
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, e que estejam 
regularmente credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
(SICAF) e no Comprasnet SIASG, providos pelo sistema eletrônico do Portal de Compras do 
Governo Federal, do Ministério da Economia ς ME. 

3.2 O interessado em participar deste Pregão deverá informar-se a respeito do funcionamento e 
regulamento dos sistemas e de sua correta utilização; 

3.2.1 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

3.2.2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.2.2.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.3 Não poderão participar deste Pregão Eletrônico: 

3.3.1 Empresas que possuam ramo de atividade registrado no ato constitutivo incompatível com 
o objeto desta licitação; 

3.3.2 Empresas suspensas pela ANEEL, impedidas de licitar e contratar com a União, que estejam 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou atingidas 
por outra vedação legal que conste do SICAF, do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS) da Controladoria Geral da União (CGU), do Portal da Transparência, do 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

 
2 A compatibilidade será comprovada por meio de contrato social, estatuto ou outro documento equivalente de constituição 
da entidade.  
3 As orientações para credenciamento e cadastramento no SICAF estão disponíveis em 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, bem como na Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de 
abril de 2018, em https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf. O 
acesso aos sistemas é por meio do endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, abas SICAF e Comprasnet SIASG. 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Inelegibilidade (CNIA) do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e/ou da Lista de Inidôneos do 
Tribunal de Contas da União (TCU); 

3.3.3 Empresas constituídas com o mesmo objeto e da qual participem sócios e/ou 
administradores de empresas anteriormente declaradas inidôneas, nos termos do art. 46, 
da Lei nº 8.443/1992, desde que a constituição da sociedade tenha ocorrido após a 
aplicação da referida sanção e no prazo de sua vigência; 

3.3.4 Empresas em processo de falência, sob concurso de credores, concordata ou em 
dissolução ou em liquidação; 

3.3.5 Consórcio de empresas. 

3.3.6 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.3.7 Estrangeiros em geral, nos itens do certame que sejam destinados exclusivamente a 
microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) ou sociedades cooperativas; 

3.3.8 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 
8.666/1993.  

3.3.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público ς OSCIP, atuando nessa condição, nos 
termos do Acórdão nº 746/2014-TCU/Plenário; 

3.3.10 Empresa da qual servidor, de Órgão ou Entidade vinculada à ANEEL, seja sócio, dirigente 
ou responsável técnico; 

3.3.11 Empresa que possua em seu quadro societário pessoa detentora de mandato de deputado 
eκƻǳ ǎŜƴŀŘƻǊΣ ŘŜǎŘŜ ǎǳŀ ŘƛǇƭƻƳŀœńƻΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řŀ ŀƭƝƴŜŀ άŀέ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рп Řŀ 
Constituição Federal. 

3.4 É vedado que: 

3.4.1 Familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) de agente público com cargo em 
comissão ou função de confiança na ANEEL, preste serviços decorrentes da execução do 
objeto especificado neste Edital, conforme Decreto nº 7.203/2010. 

3.4.2 Pessoa jurídica que possua administrador ou sócio com poder de direção, o qual seja 
familiar de agente público com cargo em comissão ou função de confiança na ANEEL (na 
área responsável pela contratação ou pela demanda), ou de autoridade hierarquicamente 
superior (em qualquer área), seja contratada para prestar serviços à Agência, conforme 
Decreto nº9.507/2018.  

3.5 Para execução do objeto deste Edital, não será admitida a subcontratação, sob qualquer pretexto ou 
alegação. 
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4. ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1 O licitante poderá encaminhar sua proposta ao Pregão Eletrônico, desde a divulgação do Edital até 
o horário limite para o início da sessão pública, por meio da digitação de sua senha privativa no Portal 
de Compras Governamentais (www.comprasgovernamentais.gov.br), e dos procedimentos abaixo.4 

4.1.1 Preencher a Proposta de Preços, levando em conta o ANEXO II ς Modelo de Proposta de 
Preços, e considerando: 

4.1.1.1 Inserir o VALOR UNITÁRIO e o VALOR TOTAL DO ITEM, em algarismos e moeda 
nacional (R$), compatível com o mercado, incluindo todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

4.1.1.2 Os valores deverão ser apresentados com duas casas decimais, sem pontos e com 
vírgula. 

4.1.1.3 Inserir descrição detalhada do objeto ofertado e, quando cabível, a marca, fabricante, 
modelo ou versão. 

4.1.1.4 O detalhamento dos valores será efetuado caso o licitante seja posteriormente 
convocado pelo Pregoeiro para o envio da proposta ajustada ao lance final, 
acompanhada de outros documentos exigíveis, conforme o Edital e Anexos. 

4.1.2 Assinalar os campos próprios do sistema referentes às declarações, aos termos de 
concordância e às condições do pregão, observando seu enquadramento. 

4.1.3 INCLUIR, COMO ANEXO À PROPOSTA, TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
EXIGIDOS NA CLÁUSULA NONA DO EDITAL (A EXEMPLO DE CERTIDÕES, ATESTADOS, 
AUTORIZAÇÕES), COM EXCEÇÃO DAQUELES DOCUMENTOS QUE ESTEJAM DISPONÍVEIS 
E/OU VÁLIDOS NO SICAF. 

4.1.3.1 Caso algum documento referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal/trabalhista, 
ou qualificação econômico-financeira não esteja disponível e/ou válido no SICAF, o 
licitante deverá encaminhar documento que o substitua, conforme legislação. 

4.1.3.2 É possível incluir mais de um anexo, quando necessário para enviar todos os 
documentos exigidos; 

4.1.3.3 O arquivo anexado deverá ter as seguintes extensões/formatos: ZIP, PDF, DOC, XLS, 
TXT; 

 
4 Para maiores informações, consultar tutorial do Portal Compras Governamentais sobre o envio da proposta e dos 
documentos de habilitação em https://demonstra.serpro.gov.br/tutoriais/comprasnet_pregao_20191104-10-11-22/html/  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://demonstra.serpro.gov.br/tutoriais/comprasnet_pregao_20191104-10-11-22/html/
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4.1.3.4 Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

4.2 O licitante será desclassificado caso não inclua a documentação juntamente com a proposta, nos 
termos previstos nesse Edital. 

4.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

4.4 A proposta e os documentos de habilitação anexados ficarão disponíveis no sistema eletrônico para 
o respectivo licitante, que poderá alterá-los ou excluí-los, até a abertura da sessão pública. 

4.4.1 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

4.5 A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

4.5.1 Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para contratação, o licitante 
fica liberado dos compromissos assumidos. 

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

4.7 A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante que não se 
enquadre na definição legal reservada às categorias beneficiadas configura fraude ao certame, 
sujeitando-o à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, pelo 
prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

4.8 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários.  

4.8.1 Independentemente do percentual de tributo previsto para a elaboração da proposta, no 
pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

4.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação somente serão disponibilizados para 
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

5. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

 

5.1 A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.1.1 Aberturas de sessão subsequentes à primeira somente serão efetuadas em dias úteis, no 
período entre 8h00/12h00 e 14h00/18h00 (horário de Brasília/DF). 

5.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante de sua desconexão 
ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema.  

5.3 As propostas estarão disponíveis na internet, sem indicação do licitante.  

5.4 O pregoeiro fará a verificação da conformidade das propostas, e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que contenham vícios insanáveis, ilegalidades, valores irrisórios, ou estejam em desacordo 
com os requisitos estabelecidos no Edital.  

5.5 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.5.1 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.6 Para os itens licitados em GRUPO, a desclassificação da proposta para um item implicará na exclusão 
da proposta para todo o GRUPO. 

5.6.1 Após a verificação de conformidade das propostas, essas serão automaticamente 
ordenadas pelos valores ofertados, para o início da fase de lances. 

 

6. FASE DE LANCES 

 

6.1 O pregoeiro dará início à fase competitiva, quando os licitantes classificados poderão encaminhar 
lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

6.1.1 Os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante; 

6.1.2 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado; 

6.1.3 Na fase de lances, o licitante deverá ofertar o Valor Unitário. 

6.2 {ŜǊł ŀŘƻǘŀŘƻ ǇŀǊŀ ƻ ŜƴǾƛƻ ŘŜ ƭŀƴŎŜǎ ƴƻ ǇǊŜƎńƻ ŜƭŜǘǊƾƴƛŎƻ ƻ ƳƻŘƻ ŘŜ ŘƛǎǇǳǘŀ άŀōŜǊǘƻ Ŝ ŦŜŎƘŀŘƻέΣ 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.3 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
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de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

6.4 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

6.6.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, 
na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.7 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

6.8 O pregoeiro poderá excluir lance cujo valor seja manifestamente inexequível.  

6.9 Para os itens licitados em GRUPO, durante a fase de lances, a disputa será POR ITEM, e, a cada lance 
ofertado, o sistema atualizará automaticamente o valor total do GRUPO.  

6.10 Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

6.10.1 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

6.11 Com o término da fase de lances, será divulgada uma nova classificação das propostas. 

 

 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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7. CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

 

7.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 
44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do 
critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda 
à primeira hipótese. 

7.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36 do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva. 

7.2.1 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  

 

8. NEGOCIAÇÃO 

 

8.1 O Pregoeiro poderá realizar negociação com o licitante que tenha apresentado a melhor oferta, 
visando negociar preço final mais adequado às expectativas da Administração. 

8.2 A negociação será registrada no sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 

9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

 

9.1 Encerrada a fase de lances, como condição prévia ao exame da documentação de habilitação e da 
proposta, o Pregoeiro consultará as condições de participação e a regularidade do licitante melhor 
classificado no SICAF e nos cadastros dos órgãos de controle:: Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, do Conselho Nacional de Justiça -CNJ, Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas do sítio Transparência Brasil, do Ministério da 
Transparência e Controladoria-Geral da União -CGU, e Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de 
Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, do Tribunal de Contas da União ς TCU. 

9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3%C2%A72
http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwjEmI3fnP7cAhXHkZAKHVMGDfcQFjAAegQIBBAC&url=http%3A%2F%2Fwww.cgu.gov.br%2F&usg=AOvVaw1KmXeztpeKLzq8wUjdKilb
http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwjEmI3fnP7cAhXHkZAKHVMGDfcQFjAAegQIBBAC&url=http%3A%2F%2Fwww.cgu.gov.br%2F&usg=AOvVaw1KmXeztpeKLzq8wUjdKilb
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9.3 Constatada a existência de sanção impeditiva de licitar ou contratar com Administração, o Pregoeiro 
reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.4 Constada a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas e/ou empresas com sócios em comum 
ou com sócios de um mesmo grupo familiar, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude ou 
conluio por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas e/ou 
no Sistema de Compras Governamentais. 

9.5 ESTANDO REGULAR, O LICITANTE SERÁ CONVOCADO PELO PREGOEIRO PELO CHAT DO PORTAL DE 
COMPRAS GOVERNAMENTAIS PARA ENVIAR A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO LANCE FINAL 
(CONFORME MODELO DO ANEXO II), EM ARQUIVO ÚNICO NO FORMATO DIGITAL, POR MEIO DA 
ht4%h ά!b9·!wέ bh {L{¢9a! /hatw!{b9¢, EM ATÉ 4 (QUATRO) HORAS ÚTEIS. 

9.5.1 A documentação também poderá ser remetida por meio de mensagem para o endereço 
eletrônico licitacoes.slc@aneel.gov.br, nos casos de: solicitação do Pregoeiro, sem 
prejuízo da disponibilização pelo Sistema Eletrônico, ou de comprovada inviabilidade ou 
dificuldade de envio ou recebimento pelo Sistema Eletrônico; nesta última hipótese, será 
ǇǊƻǾƛŘŜƴŎƛŀŘƻΣ ŜƳ ƳƻƳŜƴǘƻ ǇƻǎǘŜǊƛƻǊΣ ƻ ǳǎƻ Řŀ ŦǳƴŎƛƻƴŀƭƛŘŀŘŜ ά!ƴŜȄŀǊέΣ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ǉǳŜ ŀ 
documentação seja inserida no Sistema Eletrônico e, assim, fique à disposição das demais 
licitantes. 

9.6 A PROPOSTA DE PREÇOS E A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ENVIADAS ESTÃO SUJEITAS À 
REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA PELO PREGOEIRO, QUE NOTIFICARÁ O LICITANTE, PELO CHAT DO 
PORTAL DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, PARA, EM 4 (QUATRO) HORAS ÚTEIS,  ESCLARECER 
DÚVIDAS QUANTO À DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA,  NOS TERMOS DO ART. 38, § 2º, DO 
DECRETO Nº 10.024/2019. 

9.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 

9.7 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor:  

9.7.1 Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

9.7.2 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

9.7.3 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível.  

9.7.4 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que: 

9.7.4.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
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insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante pelo chat do Portal de Compras Governamentais para 
entregar pessoalmente, ou via Correios, os documentos físicos originais ou cópias autenticadas em 
até 3 (três) dias úteis, na sede da ANEEL, acondicionados em invólucro único, no seguinte endereço: 
Agência Nacional de Energia ElétricaςANEEL/Superintendência de Licitações e Controle de Contratos 
e Convênios/SLC ς SGAN Quadra 603, Bloco J, Sala 109 ς Asa Norte ς Brasília /DF ς CEP: 70830-110 

9.9 Caso o licitante não preencha as exigências de habilitação ou não atenda à convocação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.10 Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste Edital, será declarado vencedor o 
licitante que ofertar o menor preço. 

9.11 Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca 
de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.12 Quando da suspensão da sessão pública no Portal de Compras Governamentais, os licitantes 
poderão acompanhar as mensagens registradas no chat, por meio do acesso livre do Portal de 
Compras Governamentais, seguindo o caminho: Gestor Público ς Consultas ς Compras 
Governamentais ς Pregões ς Em andamento ς Situação: Todas, Código UASG: 323028, e indicar o 
número do Pregão Eletrônico.  

 

10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

10.1 A habilitação dos licitantes será verificada por meio da análise dos documentos exigidos nas 
cláusulas a seguir. 

10.2 Para habilitação jurídica: 

10.2.1 Microempreendedor Individual ς MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.2.2 Sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
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10.2.3 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. 

10.2.4 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ς ME/EPP: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove tal 
condição, em atenção ao artigo 72 da LC nº 123/2006.  

10.2.4.1 Sendo optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar a 
devida comprovação. 

10.2.5 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.3 Para regularidade fiscal e trabalhista: 

10.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

10.3.2 Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em 
relação aos débitos previdenciários e aos não previdenciários inscritos em Dívida Ativa da 
União ou administrados pela Receita Federal do Brasil).  

10.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

10.3.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

10.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio 
ou à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual.  

10.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou da sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

10.3.6.1 Caso o licitante seja isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.3.7 Para comprovar a regularidade fiscal da ME/EPP e das sociedades cooperativas será 
observado o disposto no Decreto nº 8.538/2015.  

10.4 Para qualificação econômico-financeira: 

10.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo Cartório de Distribuição da sede do licitante; 

10.5 Para qualificação técnica: 
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10.5.1 Atestado(s) ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante forneceu e instalou 
no mínimo:  

10.5.1.1 Para o grupo 1: 10 (dez) placas de duas faces de ACM com Acrílico, modelo B ς 
sinalização interna suspensa;  
 
10.5.1.2 Para o grupo 2: 2 (duas) placas de duas faces de ACM com Acrílico, modelo C ς placa 
suspensa hall; 4 (quatro) totens de uma face ACM com Acrílico com letreiros intercambiáveis, 
modelo D ς totens informativos; 1 (um) totem de duas faces em ACM, modelo J; 

 
10.5.1.3 Para o grupo 4: 60 (sessenta) m² de adesivo transparente com verniz ς modelo H ς 
sinalização de portas internas; 

 
10.5.1.4 Para o grupo 5: 1 (uma) placa de uma face de aço escovado iluminada por 
frontlights ς Modelo N; 2 (duas) placas de trânsito tipo pirulito ς Modelo Q; 

 
10.5.1.5 Para o item 17: 1 (um) painel em acrílico cristal para galeria de autoridades;  

 
10.5.1.6 Para o item 18: 1 (um) púlpito digital, em aço, com monitor ς Modelo K, sinalização 
interna. 

 
10.6 Será permitido o somatório de atestados para a comprovação do quantitativo mínimo, desde que os 

serviços tenham sido executados de forma concomitante. 

10.7 O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, podendo ser solicitado a apresentar, dentre outros documentos a cópia 
do contrato que deu suporte à contratação ou a informar o endereço atual da contratante e local 
em que foram prestados os serviços.  

 

11. AMOSTRAS  

 

11.1 O Pregoeiro solicitará ao licitante classificado em primeiro lugar, sob pena de não aceitação da 
proposta, a apresentação de amostra do item 1, sem ônus para a ANEEL, a fim de verificar o 
atendimento às especificações elencadas no Anexo I do Edital. 

11.1.1  Para os demais itens, o licitante deverá encaminhar o catálogo/portfólio dos respectivos 
produtos a serem ofertados. 
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11.2 As amostras deverão ser entregues ao Pregoeiro, em até 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação 
na sessão pública do pregão. 

11.3 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 

11.4 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.5 Caso a amostra não seja entregue no prazo devido, ou não atenda às especificações, o Pregoeiro 
desclassificará a proposta e convocará o próximo colocado, e assim sucessivamente. 

11.6 Após a divulgação do resultado da verificação pelo Pregoeiro, o licitante deverá retirar a amostra no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis, depois do qual poderá ser descartada pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 

11.6.1 Todos os custos e despesas concernentes ao envio e recolhimento dos protótipos, 
inclusive taxas de frete ou seguro, correrão por conta do licitante, não sendo admitida 
qualquer cobrança posterior em nome da Administração. 

 

12. MANUTENÇÃO DA PROPOSTA OFERTADA 

 

12.1 Após a abertura da sessão pública no Portal de Compras Governamentais, não poderá haver 
desistência da proposta ofertada. 

12.2 O licitante que não atender convocação feita pelo pregoeiro para apresentar documentos de 
habilitação será considerado desistente. 

12.3 Excepcionalmente poderá ser acatado pedido de desistência de proposta, em razão de motivo justo 
devidamente comprovado pelo licitante, decorrente de fato superveniente, e aceito pelo pregoeiro. 

12.4 O licitante que desistir de sua proposta ficará sujeito a processo de apuração de responsabilidade e 
eventual aplicação de sanções, nas condições previstas na Cláusula 19 deste Edital.  

 

13. RECURSOS 

 

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, de no mínimo, 30 minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer e apresentar os motivos das futuras razões recursais.  
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13.1.1 A motivação da intenção de recurso consiste em indicar resumidamente os erros de uma 
decisão administrativa, fazendo referência às cláusulas do Edital. 

13.2 O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou rejeitando-a, motivadamente.  

13.3 O licitante que tiver sua intenção aceita, deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio 
do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, podendo os demais licitantes, desde logo, apresentar 
contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente. 

13.3.1 Os recursos e as contrarrazões registrados ficarão disponíveis para consulta no sistema 
eletrônico. 

13.4 A autoridade competente decidirá os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver 
sua decisão.  

13.5 O licitante tem direito às vistas dos autos do Pregão Eletrônico a qualquer momento do certame, 
observado apenas o tempo necessário à organização dos documentos para acesso dos interessados, 
nos termos estabeƭŜŎƛŘƻǎ ƴŀ /ƭłǳǎǳƭŀ ά5ƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ DŜǊŀƛǎέ ŘŜǎǘŜ ŜŘƛǘŀƭΦ  

13.5.1 Caso o licitante entenda necessário conhecer qualquer documento do processo para a 
apresentação dos motivos recursais, deverá solicitar vistas e cópias antes do registro da 
intenção de recurso. 

13.6 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.7 Não serão conhecidos recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 

13.8 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto ao licitante 
vencedor. 

 

14. RETORNO DE FASE   

 

14.1 O retorno de fase poderá ocorrer: 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou que anule a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

http://sistema/
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14.2 Os licitantes serão informados sobre a reabertura da sessão por meio do sistema eletrônico Compras 
Governamentais, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.1 As convocações se darão unicamente por meio do chat do Portal de Compras 
Governamentais. 

 

15. ADJUDICAÇÃO DO OBJETO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

 

15.1 Aceita a proposta e habilitado o licitante, o objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado pelo 
pregoeiro ao vencedor do certame. 

15.2 A homologação do certame licitatório caberá à autoridade superior. 

15.2.1 Na hipótese de recurso avaliado pela autoridade superior, este fará a adjudicação do 
objeto. 

15.3 A homologação do resultado da licitação não atribui ao vencedor o direito de ser contratado.  

15.4 Como neste certame há adjudicação por GRUPO de itens, a aquisição somente será admitida nas 
seguintes hipóteses: 

15.4.1 Aquisição da totalidade dos itens do GRUPO, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

15.4.2 Aquisição de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja 
o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

15.4.2.1 Constitui irregularidade a aquisição (emissão de empenho) de item de GRUPO 
adjudicado por preço global, de forma isolada, quando o preço unitário adjudicado ao 
vencedor do lote não for o menor lance válido ofertado na disputa relativa ao item, 
salvo quando, justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável, 
dentro do modelo de execução do contrato, a demanda proporcional ou total de todos 
os itens do respectivo GRUPO. 

 

16. CADASTRO RESERVA DE LICITANTES 

 

16.1 Conforme determina o Decreto nº 7.892/2013, previamente à homologação, a autoridade superior 
concederá prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas para os demais licitantes manifestarem 
interesse em compor cadastro de reserva para o Registro de Preços, se aceitarem cotar o objeto com 
preços iguais aos do licitante vencedor. 
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16.2 O cadastro, incluído na Ata de Registro de Preços na forma de anexo, será divulgado no Portal de 
Compras do Governo Federal, ficando disponível durante sua vigência. 

16.3 A ordem de classificação dos licitantes registrados será respeitada na formação do cadastro reserva 
de licitantes e nas eventuais contratações. 

 

17. ASSINATURA DA ATA E CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

 

17.1 Homologado o certame, a ANEEL convocará o licitante vencedor da licitação, por e-mail ou 
correspondência postal com aviso de recebimento, para assinar a Ata de Registro de Preços em sua 
sede em um prazo de 5(cinco) dias úteis contados da data de recebimento da convocação, sob pena 
de decair seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  

17.1.1 Alternativamente à convocação para comparecer em sua sede, a ANEEL poderá 
encaminhar ao vencedor da licitação a Ata de Registro de Preços, por e-mail ou 
correspondência postal com aviso de recebimento, para assinatura e devolução à Agência 
no prazo de 5(cinco) dias úteis contados da data de recebimento da convocação, 
mediante o atendimento dos procedimentos ali definidos.  

17.1.2 Os prazos acima poderão ser prorrogados por mais 5(cinco) dias úteis a critério da 
Administração, mediante solicitação do licitante.  

17.2 É condição prévia à assinatura da Ata de Registro de Preços a regularidade do licitante convocado 
no SICAF, no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, do 
CNJ, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas do sítio Transparência Brasil, da CGU, 
e na Relação de Inidôneos para participarem de licitações realizadas pela Administração Pública 
Federal, do TCU. 

17.2.1 A ANEEL fará consulta aos cadastros acima referidos, bem como ao Cadastro Informativo 
de Créditos não Quitados (CADIN), cujos resultados serão anexados aos autos do 
processo. 

17.2.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o licitante convocado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.3 Na assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante convocado deverá: 

17.3.1 Realizar inscrição no Cadastro Institucional da ANEEL, conforme orientações e formulário 
disponíveis em http://www.aneel.gov.br/cadastro-institucional, nos termos da Resolução 
Normativa ANEEL Nº 804 de 06/02/2018; 

http://www.aneel.gov.br/cadastro-institucional
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17.3.2 Indicar Preposto para representá-lo durante eventual execução contratual (nos termos 
do art. 68 da Lei nº 8.666/93), conforme modelo do Anexo IV. 

17.4 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a qualquer tempo durante sua vigência, o 
Fornecedor Registrado ou o fornecedor que integrar o cadastro reserva de licitantes que aceitaram 
cotar preços iguais aos do licitante vencedor, nos termos do Decreto nº 7.892/2013, art. 11, II,  
poderá ser convocado para aceitar o instrumento contratual, mediante as mesmas condições 
citadas acima, sob pena de decair do direito à contratação, e sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital. 

17.5 Os encargos das partes bem como as normas relativas à execução do objeto estão detalhados no 
Anexo I (Termo de Referência) deste Edital.  

17.6 Quando o licitante convocado não assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser convocado outro 
licitante, após negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, 
obedecida a ordem de classificação.  

 

18. PAGAMENTO 

 

18.1 As condições de pagamento do objeto estão dispostas no Anexo I (Termo de Referência) deste Edital.  

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

19.1 Nos termos do art. 7º, da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que cometer infrações 
administrativas até o momento da formalização do instrumento contratual ficará sujeito à abertura 
de processo administrativo em que poderão ser aplicadas as sanções a seguir. 

19.1.1 Caso não assine, receba ou retire a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de 
validade da proposta, multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta ou lance 
final atualizados. 

19.1.2 Caso provoque o retardamento do objetivo do certame, multa diária de 1% (um por 
cento) do valor total da proposta, limitada ao equivalente a 10% desse mesmo total.  

19.1.3 Caso não mantenha a proposta ou lance ofertado: 

19.1.3.1 Até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), multa de 1% (um por cento) da proposta 
ou lance, ou de R$ 1.000,00 (um mil reais), o que for maior. 
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19.1.3.2 Acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), multa de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais). 

19.1.3.3 Considera-se não manter a proposta comportamento que implique em desistência 
desmotivada da proposta, dentre outros, não atendimento à convocação para entrega 
de documentos de habilitação, não envio de documentos de habilitação originais ou 
não atendimento à diligência do pregoeiro para análise dos documentos de habilitação. 

19.1.4 Caso deixe de entregar documentação necessária para a formalização da Ata de Registro 
de Preços ou do Instrumento Contratual, apresente documentação falsa, cometa fraude 
fiscal, ou comporte-se de modo inidôneo, multa de 10% (dez por cento) multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) por sua conduta.  

19.1.4.1 Consideram-se comportamentos inidôneos, dentre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, ao enquadramento como ME ou EPP, ao 
enquadramento para efeito do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, ou à margem 
de preferência indicada em norma, e a falta de independência da proposta que 
caracterize conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 
o encerramento da fase de lances.  

19.1.5 Em todas as infrações acima descritas, o licitante/adjudicatário também estará sujeito à 
sanção de impedimento de licitar e de contratar com a União, pelo prazo de até cinco 
anos. 

19.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital.  

19.3 As penalidades previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas, ou 
cumulativamente, nos termos do art. 9º da Lei nº 10.520/2002, e no § 2º, do art. 87, da Lei nº 
8.666/1993, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, no tocante à responsabilidade civil, penal e 
administrativa, a saber:  

19.3.1 Provocar a iniciativa do Ministério Público, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.666/1993 e 
art. 27 do Código de Processo Penal.  

19.3.2 Oficiar ao Tribunal de Contas da União, em face do art. 46 da Lei nº 8.443, de 16 de julho 
de 1992.  

19.3.3 Instaurar processos administrativos, em face da Lei nº 12.846/2013. 

19.4 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 
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19.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, julgará as justificativas arguidas, levando em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de penalidades aplicadas a 
pessoas físicas ou jurídicas que impliquem restrição ao direito de contratar ou licitar com a 
Administração Pública, independentemente de seu fundamento legal, também serão registradas no 
Sistema de Gestão de Procedimentos de Responsabilização de Entes Privados - CGU-PJ. 

19.7 Sem prejuízo do andamento do processo de apuração da infração, o instrumento contratual ς 
consideradas a urgência da necessidade pública e a gravidade da conduta apurada ς poderá ter sua 
vigência iniciada. Finda a apuração e confirmada a hipótese de condenação administrativa, o acordo, 
se vigente, estará sujeito à rescisão unilateral/cancelamento. 

19.8 Os valores das multas mencionadas acima consistem em créditos do órgão e deverão ser recolhidos 
no prazo de cinco dias úteis, a partir da notificação do devedor por ofício, prazo este que, alcançado, 
implicará o acréscimo de juros, multa e encargos ao principal, nos termos do art. 37-A, da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002, alterada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, observando-se 
ainda o seguinte: 

19.8.1 Taxa de juros equivalente à utilizada no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(SELIC).  

19.8.2 Multa com limite de 20% (vinte por cento) do total do crédito do órgão.  

19.8.3 Ao crédito do órgão inscrito em dívida ativa acrescentar-se-á, também, a importância de 
10% (dez por cento) a título de encargo legal, previsto no § 1º do art. 37-A da Lei nº 
10.522/2002 c/c os arts. 1º do Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, 3º do 
Decreto-Lei nº 1.569, de 8 de agosto de 1977, e 3º do Decreto-Lei nº 1.645, de 11 de 
dezembro de 1978. Caso seja necessário o ajuizamento da execução fiscal pertinente, esse 
acréscimo atingirá o patamar de 20% (vinte por cento).  

19.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização ς PAR.  

19.9.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
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19.9.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 

19.10 As sanções por infrações praticadas durante a vigência da ata de registro de preços estão previstas 
no Anexo III (Minuta da Ata de Registro de Preços). 

19.11 As comunicações e documentos afetos aos processos de apuração de responsabilidade 
administrativa serão remetidos via o e-mail apuraresp@aneel.gov.br ao licitante, para o seu e-mail 
cadastrado no SICAF. 

 

20. REGISTRO DE PREÇOS 

 

20.1 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, compete à ANEEL, como Órgão Gerenciador: 

20.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços. 

20.1.2 Decidir sobre a adesão à Ata de Registro de Preços por órgão ou entidade não participante 
da licitação.  

20.1.3 Conduzir eventuais renegociações de condições, produtos ou preços registrados. 

20.1.4 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações ocorridas durante o certame.  

20.1.5 Aplicar, em relação às suas próprias contratações, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços e do descumprimento das obrigações contratuais. 

20.2 Compete ao Órgão Participante, que vier a integrar o certame:  

20.2.1 Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para 
o correto cumprimento de suas disposições. 

20.2.2 Aplicar, em relação às suas próprias contratações, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, informando as 
ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

20.3 A ANEEL poderá dar anuência, após consulta pelo interessado, à adesão à Ata de Registro de Preços 
decorrente desta licitação por órgão ou entidade não participante deste certame, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

mailto:apuraresp@aneel.gov.br
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20.4 O fornecedor registrado poderá optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações já assumidas com o Órgão Gerenciador e os Órgãos 
Participantes. 

20.5 Caso a ANEEL autorize a adesão: 

20.5.1 O Órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação em até 
90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 

20.5.1.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência 
da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.  

20.5.2 As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade não participante do Registro de 
Preços, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes; e, na totalidade, a 2 (duas) vezes o quantitativo de cada item 
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem. 

20.6 Compete ao órgão ou entidade não participante, que vier a aderir à Ata de Registro de Preços:  

20.6.1 Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para 
o correto cumprimento de suas disposições.  

20.6.2 Dar cumprimento aos atos relativos à cobrança das obrigações contratuais assumidas pelo 
fornecedor. 

20.6.3 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado no instrumento contratual, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

20.7 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
ŜȄŎŜǘƻ ƴŀǎ ƘƛǇƽǘŜǎŜǎ ŘŜŎƻǊǊŜƴǘŜǎ Ŝ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ŎƻƳǇǊƻǾŀŘŀǎ Řŀǎ ǎƛǘǳŀœƿŜǎ ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ ƴŀ ŀƭƝƴŜŀ άŘέ 
do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou no art. 17 do Decreto nº 7.892/2013.  

20.7.1 Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar 
a Ata de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório. 

20.8 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a ANEEL convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado, observando a classificação original.  

20.8.1 O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços será liberado do compromisso, sem 
aplicação de penalidade. 
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20.9 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, a ANEEL poderá: 

20.9.1 Liberá-lo do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados.  

20.9.2 Convocar os demais fornecedores do cadastro de reserva da Ata de Registro de Preços 
para assegurar igual oportunidade de negociação. 

20.10 Não havendo êxito nas negociações previstas na condição anterior, a ANEEL revogará a Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

20.11 O registro do fornecedor será cancelado quando este: 

20.11.1 Não aceitar reduzir seu preço registrado, caso se torne superior àquele praticado no 
mercado. 

20.11.2 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, não retirar a Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável, ou sofrer 
sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

20.11.2.1 Nas hipóteses do subitem supracitado, o cancelamento de registros será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador. 

20.12 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata de Registro de Preços, devidamente 
comprovados e justificados: 

20.12.1 Por razão de interesse público; 

20.12.2 A pedido do fornecedor.  

20.13 A validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

20.14 A vigência de contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços é definida observado o 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.  

20.15 A existência de preços registrados não obriga a ANEEL a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado 
em igualdade de condições. 
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21. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

21.1 Os pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados ao pregoeiro em até 3 (três) dias úteis antes 
da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente via e-mail 
comprasaneel@aneel.gov.br. 

21.1.1 Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos pelo pregoeiro em até 2 (dois) dias úteis 
contados da data do seu recebimento. 

21.2 As petições de impugnação poderão ser efetuadas por qualquer pessoa, física ou jurídica, em até 3 
(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, enviadas exclusivamente para 
o endereço eletrônico comprasaneel@aneel.gov.br, até 18h00, no horário oficial de Brasília/DF. 

21.2.1 As impugnações ao edital serão decididas pelo pregoeiro em até 2 (dois) dias úteis da data 
do seu recebimento. 

21.3 Acolhida impugnação contra este Edital que implique em sua modificação, tal modificação será 
divulgada da mesma forma que se deu a divulgação do texto original, reabrindo-se novo prazo, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.. 

21.4 A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

21.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sistema eletrônico, 
nos sítios www.aneel.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br e, também, nos autos do 
processo licitatório. 

21.5.1 Os esclarecimentos publicados passam a integrar as regras da licitação e seus termos 
devem ser obrigatoriamente considerados pelas proponentes participantes do certame. 

21.6 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1 Compete à autoridade superior, assegurados o contraditório e a ampla defesa, anular este Pregão 
Eletrônico por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e o revogar por 
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

22.2 A anulação do Pregão Eletrônico induz à da Ata de Registro de Preços e do respectivo instrumento 
contratual.  

http://www.comprasaneel@aneel.gov.br
http://www.comprasaneel@aneel.gov.br


                                                                                                                Processo: 48500.003854/2019-51 
 

 

26/121 
PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL  

VISTO 
 

 

22.2.1 O licitante não terá direito à indenização em decorrência da anulação do certame, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do Contrato ou Instrumento Contratual. 

22.3 Em qualquer fase da licitação o Pregoeiro ou a Autoridade Superior poderão promover diligência, 
feita por e-mail e/ou pelo chat do Portal de Compras Governamentais, a fim de esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, sendo o procedimento formalizado por despacho 
fundamentado, com prazo para atendimento, registro na ata de realização do Pregão Eletrônico, e 
disponibilização a todos os interessados. 

22.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, nos mesmos horários e sítio estabelecidos, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

22.5 O licitante deve acompanhar com atenção as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico e é responsável pelo ônus decorrente da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

22.6 O proponente assume todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, 
independentemente da condução ou do resultado do certame, não lhe cabendo, sob pena de 
responsabilização nos termos da lei, desistir de proposta ou lances, pleitear qualquer alteração, ou, 
ainda, alegar erros, salvo motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

22.7 A entrega tempestiva da documentação de habilitação e da proposta de preços são de inteira 
responsabilidade do licitante convocado.   

22.8 Havendo a confirmação da habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação 
econômico-financeira do licitante por meio do SICAF, somente haverá a necessidade de 
apresentação dos documentos originais não-digitais para comprovação do preenchimento de 
requisitos quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

22.9 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, serão recebidos e presumidos 
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 

22.10 Não serão aceitos documentos: 

22.10.1 Ilegíveis; 

22.10.2 Em cópias simples (sem autenticação em cartório competente ou por servidor da 
Administração), quando exigida a apresentação de documentos originais; 

22.10.3 Na forma de protocolos de entrega ou de solicitação; 
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22.10.4 Referentes a estabelecimento diverso daquele que executará o serviço, no caso de o 
licitante possuir mais de um estabelecimento comercial; 

22.10.5 Referentes à matriz e outros às filiais, para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, exceto 
quando o próprio documento for aplicável a todos os estabelecimentos da empresa 
(matriz e filial).   

22.11 Todos os documentos apresentados, se originários de outros países, deverão estar autenticados 
por consulado brasileiro no país de origem e, quando escritos em idioma estrangeiro, traduzidos 
para a língua portuguesa por tradutor juramentado, caso seja feita no Brasil. Se efetuada em outro 
país, a tradução deve ser feita por pessoa ou entidade com função equivalente. 

22.12  Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados na licitação, estando sujeitos às responsabilidades de natureza 
administrativa, civil e penal. 

22.13 O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.  

22.14 O pregoeiro poderá fixar prazo para o licitante sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, mediante despacho fundamentado, a ser registrado na Ata do Pregão Eletrônico para 
acesso de todos. 

22.15 As vistas dos autos do Pregão Eletrônico poderão ser solicitadas a qualquer momento do certame, 
observado apenas o tempo de organização e disponibilização dos documentos a fim de permitir sua 
visualização.  

22.15.1 O acesso remoto aos documentos, on line, deverá ser efetuado por meio de consulta ao 
sítio da ANEEL, seguindo o caminho Serviços ς Consulta Processual, ou diretamente no 
endereço http://www.aneel.gov.br/consulta-processual/. 

22.15.1.1 A consulta remota permite o download de cada documento do processo, 
dispensando a necessidade de solicitação de cópias. Para efetuá-la, é necessário estar 
cadastrado e autenticado no sítio. 

22.15.1.2 Caso o processo ou documento desejado não esteja disponível, o interessado 
deverá fazer uma solicitação de cópia pela Lei de Acesso à Informação, conforme os 
procedimentos descritos em http://www.aneel.gov.br/servico-de-informacoes-ao-
cidadao-sic. 

22.15.2 Caso prefira, o licitante também poderá optar por obter vistas dos processos na ANEEL, 
acompanhado por servidor público.  

22.16 As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração 
e da finalidade e da segurança da contratação. 

http://www.aneel.gov.br/consulta-processual/
http://www.aneel.gov.br/servico-de-informacoes-ao-cidadao-sic
http://www.aneel.gov.br/servico-de-informacoes-ao-cidadao-sic
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22.17 Em caso de divergência entre as normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

22.18 Os proponentes, licitantes e contratados devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais quando participarem de licitações públicas. 

22.18.1 O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas da União ς TCU e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.71,inciso IX, da Constituição Federal; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato. 

 

23. ANEXOS DO EDITAL 

 

23.1 Os seguintes documentos são Anexos deste Edital: 

23.1.1 Anexo I ς Termo de Referência.  

23.1.2 Anexo II ς Modelo de Proposta de Preços.  

23.1.3 Anexo III ς Minuta da Ata de Registro de Preços. 

23.1.4 Anexo IV ς Modelo de expediente para Designação de Preposto.  

 

Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2020.     

 

(Assinado digitalmente) 

UBIRATÃ BARTOLOMEU PICKRODT SOARES 

Superintendente de Licitações e Controle de Contratos e Convênios 
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ANEXO I ς TERMO DE REFERÊNCIA 

 
I. IDENTIFICAÇÃO 

1.1. Processo:  48500.003854/2019-51 
1.2. Atividade: Sinalização visual.  
1.3. Responsável: SAF/ANEEL      
 

II. OBJETO 
2.1 Objeto:  Fornecimento e instalação de peças de sinalização visual conforme projeto e Manual de 
Identidade Visual da ANEEL. 
2.2. Regime de execução Indireta (Lei nº 8666/93, art.6º, VIII): Empreitada por Preço Unitário 
2.3. O objeto enquadra-se como contratação por meio do Sistema de Registro de Preços (Decreto 

nº 7892/2013): conforme art.3º, inciso II, é conveniente a aquisição com entregas parceladas ou 
a contratação por unidade de medida ou tarefa.         

2.3.1.  A ANEEL dará anuência à adesão à ata de registro de preços por orgão ou entidade não 
participante da licitação, respeitadas as condições da Lei nº8666/93 e do Dec. nº7892/2013, 
conforme a justificativa apresentada abaixo. 

2.3.2. A adesão à Ata cumpre os princípios da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, 
uma vez que o órgão que solicita a adesão aproveita todas as etapas da licitação 
economizando recursos públicos com essas fases. Além disso, é atrativo para as empresas 
que desejam participar do certame licitatório, já que representa a expectativa de fornecer 
mais peças de sinalização visual a outros órgãos e de vislumbrar ganhos em escala, animando-
se em oferecer propostas mais vantajosas para a Administração Pública. O decreto n. 
9.488/18 que altera o Dec. n. 7.892/13 prevê a redução do limite individual de 100% para 
50%, bem como do limite global que passou do quíntuplo para o dobro do quantitativo 
registrado a cada item. Os órgãos e entidades não participantes que pleitearem a adesão 
deverão submeter à ANEEL estudo prévio que comprove o ganho de eficiência, a viabilidade 
e a economicidade para a Administração Pública federal da utilização da ata de registro de 
preços. 

2.4. Forma de seleção do fornecedor: 

2.4.1.  χLicitação. Em razão do valor do objeto a ser contratado. 
 

2.6. A adjudicação do objeto será: 

2.6.1.  χPor ITENS formando GRUPO (S) (Lei nº 8.666/1993): Os itens foram agrupados conforme 
suas características/descrição: Grupo 1: itens 1 e 2; Grupo 2: itens 3 a 8; Grupo 3: itens 9 e 
10; Grupo 4: itens 11 e 12; Grupo 5: itens 13 a 15; e, isolados os itens 16, 17 e 18.  
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III. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Justificativa: Em 6 de novembro de 2018, foi celebrado o contrato n. 79/2018-ANEEL com a empresa Mix-
7 Agência de Marketing Digital Ltda, para a realização de inspeção técnica, análise da situação atual, 
sugestões de melhoria e projeto básico, contendo especificação técnica detalhada, visando à implantação 
de sinalização visual e de acessibilidade no edifício sede da ANEEL (Blocos H, I, J e interface com a ANP) e 
área externa englobando estacionamento, guaritas e circunvizinhança. No dia 29 de maio de 2019, a 
empresa Mix-7 apresentou todos os produtos contratados. Assim, faz-se necessário contratar empresa 
para executar o projeto de sinalização visual elaborado pela empresa Mix-7. Cabe destacar que o projeto 
foi submetido à Diretoria Colegiada nas Reuniões Administrativas de 02/04/2019 e 11/6/2019, durante as 
quais foram acordadas algumas alterações no projeto apresentado pela empresa Mix-7 Agência de 
Marketing Digital Ltda, a saber: exclusão dos itens com sinalização eletrônica (de forma a reduzir o custo), 
com exceção do púlpito para os auditórios I e II; inclusão da Galeria de ex-Diretores e de Painel 
Fotográfico;  adequação pontual nos formatos de alguns itens de forma a facilitar a manutenção. 

 
3.1.  Fundamento legal: Lei n. 8.666/93. 
 

IV. PRAZOS 
4.1. Vigência do instrumento contratual:  12 meses 

4.1.1. Período de execução do objeto: 12 meses  
 

V. VALORES DE REFERÊNCIA 
5.1. Valor total:  R$ 553.388,00 (quinhentos e cinquenta e três mil, trezentos e oitenta e oito reais), 

assim composto: 
 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

R$  

QUANTIDADE 
VALOR TOTAL 

MÁXIMO 
R$ 

1 

1 

Placa personalizável 
de acrílico ς Modelo A 
ς Finalidade: 
Sinalização interna ς 
identificação de salas 

unidade 195,00 260 50.700,00 

2 

Placa de 2 faces 
(frente e verso) de 
ACM com Acrílico ς 
Modelo B ς 
Finalidade: Sinalização 
Interna ς Placa 
suspensa 

unidade 336,04 35 11.761,40 
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2 

3 

Placas 2 faces 
suspensos de ACM 
com acrílico com 
informações de salas e 
setores ς Modelo C ς 
Finalidade: Placa 
suspensa hall 

unidade 1.587,50 6 9.525,00 

4 

Placas 2 faces 
suspensas de ACM 
com acrílico ς 
Informações garagem 
entrada e saída de 
veículos ς tamanho 3 
metros de largura por 
40 cm de altura ς 
Modelo C2 

unidade 2.760,00 4 11.040,00 

5 

Totens fixos 1 face 
com letreiros 
intercambiáveis de 
ACM com acrílico ς 
Modelo D ς 
Finalidade: Sinalização 
Interna ς Totens 
informativos 

unidade 8.780,00 14 122.920,00 

6 

Totem 2 faces em 
ACM com iluminação 
em LED ς Modelo J ς 
Finalidade: Sinalização 
Interna ς Totem 
cultural 

unidade 10.829,46 5 54.147,30 

7 

Totens fixos 
idealizados para 
informar vagas, 
entradas e saídas com 
letreiros 
intercambiáveis, 
compostos de ACM ς 
Modelo O 

unidade 8.418,00 8 67.344,00 
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8 

Mural 1 face ACM e 
acrílico personalizado 
ς Modelo P ς 
Finalidade: Sinalização 
Interna - Recepção 

unidade 10.250,00 1 10.250,00 

3 

9 

Displays para portas 
de salas, banheiros, 
elevadores para avisos 
ς Modelo F ς 
Finalidade: Sinalização 
Interna ς Porta-avisos 

unidade 290,00 60 17.400,00 

10 

Mural 1 face ACM e 
acrílico personalizado 
composto por 4 
displays ς Finalidade: 
Sinalização Interna ς 
Painel Geral 

unidade 3.991,14 1 3.991,14 

4 

11 

Adesivo transparente 
com verniz ς Modelo 
H ς Finalidade: 
Sinalização Interna ς 
Portas internas 

M² 210,83 200 42.166,00 

12 

Painel em lona adesiva 
fosca ς Finalidade: 
Sinalização Interna ς 
Painel Fotográfico 

unidade 2.521,82 1 2.521,82 

5 

13 

Placa de 1 face de aço 
escovado iluminado 
por 4 frontlights 
totalizando 100w led ς 
Modelo N 

unidade 28.988,67 2 57.977,34 

14 
Placa de trânsito tipo 
pirulito ς Modelo Q 

unidade 1.500,00 8 12.000,00 

15 

Placa em aço 
galvanizado ς 
Finalidade: sinalização 
de trânsito ς vagas 
para idosos, gestantes 
e deficientes. 

unidade 1.200,00 10 12.000,00 
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ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

R$  

QUANTIDADE 
VALOR TOTAL 
MÁXIMO R$ 

16 

Display de acrílico de 2 
faces (frente e verso) ς 
Modelo I ς Finalidade: 
Sinalização Interna - 
Pirulito 

unidade 4.140,00 6 24.840,00 

17 

Painel em acrílico 
cristal 8mm de 
espessura medindo 
6,30 por 2,48 ς 
Finalidade: Galeria de 
diretores 

unidade 22.630,00 1 22.630,00 

18 

Púlpito digital para 
auditórios feitos em 
aço com monitor ς 
Modelo K ς Finalidade: 
Sinalização Interna 

unidade 10.087,00 2 20.174,00 

 

 
VI. DETALHAMENTO DO OBJETO: 

6.1. Especificações:    Vide Anexo A 
 

6.2. Classificação da Despesa 
6.2.1. Natureza:  

6.2.1.1.  χDespesa de custeio. 3.3.90.30. 

6.2.1.2.  χDespesa de investimento. 4.4.90.52. (ITEM 18) 
 

6.3. Requisitos com base em critérios de sustentabilidade ambiental (conforme Decreto nº 
7.746/2012, Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1/2010, ou outra legislação ou norma 
ambiental incidente): Observar os ditames da Lei n. 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos 
Sólidos), em especial os artigos 9º e 47, que tratam, respectivamente, das diretrizes aplicáveis aos 
resíduos sólidos e das proibições.  
 

6.4. Forma de execução: Por demanda 
 

6.5. O início da execução ocorrerá com a emissão de: 
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6.5.1.  χO recebimento do Ofício, e-mail ou fax pela Contratada. 
 

6.6. Mecanismos de comunicação com a Contratada ao longo da execução, e válidos para todos 
efeitos contratuais: Ao longo da execução da ata a ANEEL e a contratada farão uso do e-mail e de 
ofício (exceção) para a comunicação. 
 

6.7. Da Entrega:  
 
6.7.1. Após o pedido de produção de peças visuais encaminhado por e-mail pela CONTRATANTE, 

a empresa deverá entregar, em até 5 (cinco) dias úteis, o esboço das peças de sinalização 
visual a serem produzidas para aprovação prévia pela gestão do contrato. 

6.7.2. Aprovado o esboço e autorizado o fornecimento pelo envio de e-mail com a Ordem de 
Fornecimento (Modelo Anexo B), as peças visuais deverão ser entregues, em até 30 (trinta) 
dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, no endereço da ANEEL, 
na SGAN 603, Asa Norte, Brasília/DF, de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h, no setor de 
almoxarifado ou patrimônio. 

         
6.8.  Instalação: A instalação das peças visuais deverá ocorrer em até 10 dias corridos após a entrega. 

O horário para a realização dos serviços deverá ser acordado com a CONTRATANTE. 
  

6.9. Garantia do produto: O prazo de garantia dos itens será de 12 meses contado da emissão do 
Termo Definitivo de Recebimento. Os componentes que acusarem defeito ou qualquer 
anormalidade durante o prazo de garantia deverão ser reparados e substituídos no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias corridos a contar da notificação do contratante. Os serviços, materiais e 
transporte necessários à correção de defeitos apresentados nas peças ou serviços, durante o 
prazo de garantia, correrão por conta da CONTRATADA. 
 

VII. ACEITE, RECEBIMENTO E ENCERRAMENTO DA ATA  
 

7.1. Forma de Aceite/Recebimento: Por demanda 
 

7.2. Aceite/Recebimento: 
 
7.2.1.  Aceite/Recebimento Provisório: Para os itens 1 a 17, após a instalação dos equipamentos, 

será feito o recebimento provisório pelo gestor da ata, que procederá à conferência de sua 
conformidade com o Edital, a proposta e a Ordem de Fornecimento. Caso não haja qualquer 
impropriedade explícita, será atestado o recebimento. O item 18 deve ser entregue montado 
e funcionando para que seja feito o recebimento provisório pelo gestor da ata, que procederá 
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à conferência de sua conformidade com o Edital, a proposta e a Ordem de Fornecimento. 
Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado o recebimento.  
      

7.2.2. Aceite/Recebimento Definitivo: Será realizado em até 10 (dez) dias úteis após o 
recebimento provisório, mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo (TRD), após 
comprovada a adequação do produto e funcionamento pleno deste considerando os termos 
do Edital, da proposta, da Ordem de fornecimento e da Ata de registro de preços, desde que 
não se verifiquem defeitos ou imperfeições.     
 

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do CONTRATADO 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
 

7.4. Na hipótese de a verificação a que se referem os subitens anteriores não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório e o 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
  

7.5. Encerramento da ata: os responsáveis pela gestão elaborarão um relatório final acerca de 
ocorrências na execução, a ser utilizado como fonte de informações em futuras contratações, e 
encaminharão o processo à SLC para demais providências de encerramento.  

 
VIII. ATESTO E PAGAMENTO 

 
8.1. Forma de Pagamento: Por demanda     

 
8.2. Os pagamentos serão efetuados após o RECEBIMENTO DEFINITIVO do Objeto, obedecendo aos 

seguintes eventos: 
8.2.1. Apresentação da nota fiscal pelo CONTRATADO à SAF/ANEEL (Gestor da ata); 
8.2.2. Atesto da nota fiscal pela SAF/ANEEL (Gestor da ata) em até 5 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento desta; 
8.2.3. Pagamento pela SAF/ANEEL em até 10 (dez) dias úteis, contados do atesto da nota fiscal.  
 

8.3. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO, será realizada consulta ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores ς SICAF para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas pela legislação pertinente. 
 

8.4. O CONTRATADO deverá manter registro atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores ς SICAF, e para efeito de pagamento das notas fiscais, as Certidões Negativa de 
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Débito junto ao INSS (CND) e de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e o Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF) deverão estar válidos perante o SICAF, caso contrário, deverão ser 
apresentados tais documentos com prazos válidos. 
 

8.5. Caso a ANEEL constate a irregularidade do CONTRATADO junto ao SICAF, o notificará, por escrito, 
para que no prazo de 5 (cinco) dias regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

8.5.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a ANEEL: 
8.5.1.1. Oficiará os órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos; e 

8.5.1.2. Persistindo a irregularidade, adotará as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a ampla defesa e o 
contraditório.  

8.5.1.2.1. Será rescindida a ata em execução com o CONTRATADO irregular no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante.  

8.5.2. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos da parte incontroversa serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão da ata, caso o CONTRATADO não 
regularize sua situação. 

 
8.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 
de 2018. 

8.7. O ressarcimento financeiro decorrente de eventuais atrasos de pagamento será calculado do dia 
subsequente ao vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento, mediante a aplicação de 
ƧǳǊƻǎ ƳƻǊŀǘƽǊƛƻǎ ŘŜ с҈ όǎŜƛǎ ǇƻǊ ŎŜƴǘƻύ ŀƻ ŀƴƻ ǎƻōǊŜ ŀ ǇŀǊŎŜƭŀ ŜƳ ŀǘǊŀǎƻ άǇǊƻ Ǌŀǘŀ ŘƛŜέΦ 
 

8.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado ao CONTRATADO. 
 

8.9. A ANEEL reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos serviços não estiver 
de acordo com a especificação apresentada e aceita. 
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8.10. A retenção ou glosa no pagamento ocorrerá, sem prejuízo das sanções cabíveis, quando o 
CONTRATADO não produzir os resultados, deixar de entregar ou entregar com qualidade inferior 
à mínima exigida, não utilizar materiais exigidos, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 
inferior à demandada. 
 

8.11. O processamento das glosas não impede a instauração concomitante de procedimento 
para apuração de responsabilidade administrativa visando a aplicação de sanção administrativa. 

 
8.12. Obriga-se o CONTRATADO a apresentar documentos de cobrança claros, com critérios 

transparentes, de forma a facilitar o atesto inequívoco dos serviços. 
 

8.13. A CONTRATANTE poderá interromper o prazo do processamento do pagamento sem que 
represente qualquer ônus, quando a nota fiscal/fatura estiver em desacordo com o estabelecido 
na ata e/ou a contiver erros de preenchimento a cargo do CONTRATADO que comprometam a 
compreensão, intelecção e interpretação de toda a cobrança encaminhada. 

8.13.1. Não havendo, porém, comprometimento, nos termos do item supracitado, de toda a nota 
fiscal/fatura encaminhada, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento do valor 
correspondente à parcela incontroversa, permanecendo interrompido o prazo para a parte 
da cobrança que apresenta problemas, até que o CONTRATADO, em resposta, restabeleça as 
condições para o atesto. 

 
8.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

quando couber. 
 

8.15. As notas fiscais deverão ser emitidas pelo CONTRATADO por meio eletrônico, visando a 
adequação aos procedimentos internos da ANEEL.    

 
8.16. É vedado o pagamento, a qualquer título, à empresa privada que tenha em seu quadro 

societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, devendo a Administração verificar se o SICAF acusa o referido vínculo. 
 
 

IX. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
 
9.1 Amostra ou teste de conformidade  

 
9.1.1 Para o item 1, a empresa deverá apresentar amostra, em até 5 (cinco) dias úteis, para 
verificação de conformidade com as especificações do projeto (cores, logo, mecanismo de fixação 
e de substituição de informação.   
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9.1.2 Para os demais itens, o licitante deverá encaminhar o catálogo/portfólio dos respectivos 
produtos a serem ofertados.  
 

9.1.3 A amostra deverá ser retirada no prazo de 10 (dez) dias úteis, depois do qual poderá ser 
descartada pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
 

X. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
10.1. Manter-se, durante a vigência da ata, habilitado e apto a cumprir todas as obrigações pactuadas. 

 
10.2. Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto contratado, garantindo a 

qualidade da prestação e sua aderência às condições pactuadas e à legislação vigente.  
 

10.3. Responsabilizar-se integralmente por todos os encargos e custos necessários à perfeita 
execução do objeto contratado, conforme as normas vigentes, sendo que a Administração não 
poderá ser responsabilizada por eventuais descumprimentos de encargos assumidos pelo 
CONTRATADO. 
 

10.4. Responsabilizar-se por quaisquer demandas trabalhistas, penais e civis, movidas por seus 
empregados ou terceiros contra a CONTRATANTE, relacionadas à execução do presente contrato. 
 

10.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento da legislação específica, em caso de acidente do 
trabalho ocorrido nas dependências da CONTRATANTE, com qualquer de seus empregados, 
vinculados à execução do objeto contratado. 
 

10.6. Responsabilizar-se pela adequada utilização e restituição, nas mesmas condições que lhe 
foram entregues, de todas as dependências, materiais, instalações, equipamentos, ferramentas 
e utensílios, disponibilizados pela CONTRATANTE. 
 

10.7. Responsabilizar-se, sem prejuízo da execução contratual, pela reparação, correção, 
remoção, reconstrução ou substituição, às suas expensas, dos danos (inclusive bens extraviados) 
causados por seus empregados, comprovadamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de 
ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais. 
 

10.8. Dar ciência sobre quaisquer operações societárias que resultem em fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, bem como de alteração de seu objeto social, por escrito, à 
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CONTRATANTE, para avaliação e anuência expressa desta quanto à continuidade da relação 
contratual, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica que eventualmente sucedê-la 
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação, e, mantidas as demais cláusulas e 
condições da ata, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; 

 
10.9. Não ceder direitos ou subcontratar o objeto da ata.  

 
10.10. Não caucionar ou utilizar o instrumento contratual para qualquer operação financeira, sob 

pena de rescisão contratual. 
 

10.11. Cumprir, por si e por seus empregados e prepostos, todas as disposições normativas 
aplicáveis, especialmente relacionadas: 

10.11.1.  Ao objeto da ata;  
10.11.2. Às normas de órgãos públicos responsáveis pela emissão de autorizações, alvarás e 

permissões, conselhos profissionais e de classe, órgãos oficiais de controle de qualidade e 
metrologia ou órgãos emissores de normas técnicas;  

10.11.3. À segurança, sigilo e veiculação de informações;  
10.11.4. Ao Código de Ética da ANEEL;  
10.11.5. A demais diretrizes e normas organizacionais da ANEEL.  
 

10.12. Atender orientações da CONTRATANTE, inerentes à execução do objeto contratual, nas 
condições pactuadas; 
  

10.13. Providenciar a substituição ou a correção nos prazos pactuados, a partir da notificação pela 
ANEEL, de objeto recusado por estar em desacordo com às especificações; 
 

10.14. Comunicar à ANEEL, por escrito, com a urgência adequada ao evento que o ensejar, 
quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas que possam prejudicar a execução, ou 
comprometer a integridade de pessoas e do patrimônio público; 
 

10.15. Não veicular publicidade ou divulgar qualquer outra informação acerca desta contratação, 
sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
 

10.16. Indicar e manter preposto apto a representá-lo junto à CONTRATANTE durante a execução 
contratual, de fácil acesso ao GESTOR DA ATA, para tomada de providências visando a solução de 
problemas em tempo hábil, e, quando cabível, participar de reuniões, receber orientações e 
diligências, encaminhar, responder e decidir questões relacionadas às disposições contratuais, de 
modo a garantir a qualidade da execução e os resultados previstos. 
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10.17. Submeter-se à fiscalização, sobretudo permitindo o acesso da CONTRATANTE a elementos 
de informação: 

10.17.1. Responder a questionamentos e apresentar documentos, no prazo determinado 
pela CONTRATANTE, quando acionada por meio de correspondência oficial, sob a pena da 
aplicação de sanções cabíveis.  

10.17.2. Considerar prazo para resposta de 5 dias úteis, caso este não tenha sido 
estabelecido na correspondência recebida.  

10.17.3. Realinhar a prestação do serviço, conforme orientação.  
 

10.18. Providenciar os equipamentos de segurança e de instalação necessários, bem como a 
devida identificação dos seus empregados designados para a execução do objeto contratual;  
 

10.19. Orientar seus empregados a não utilizar dependências, materiais, instalações, 
equipamentos, ferramentas e utensílios da CONTRATANTE para uso particular. 
 

10.20. Observar os critérios, práticas e diretrizes sustentáveis estabelecidas no Termo de 
Referência.  
 

10.21. Manter a Garantia do produto e/ou financeira nas condições pactuadas, visando o 
cumprimento de suas obrigações com relação a tais seguros. 

 
10.22. Apresentar o esboço das peças visuais nos prazos pactuados, a partir da solicitação da 

ANEEL. 
 

10.23. Entregar as peças visuais nos prazos pactuados, a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento encaminhada por e-mail pela ANEEL. 
 

10.24. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir a Administração 
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.24.1. Ocorrendo o desaparecimento de bens ou danos ao patrimônio da Contratante, 
evitáveis pelo cumprimento das rotinas contratuais, responderá a Contratada pelo prejuízo, 
apurado em procedimento próprio, respeitado o contraditório e a ampla defesa, instruído, 
dentre outros elementos pertinentes, com o boletim de ocorrência, quando poderá escusar-
se da responsabilidade caso demonstre o perfeito cumprimento de suas obrigações 
contratuais. 
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10.24.2. Não afastada a responsabilidade da Contratada, a reparação do dano operar-se-á 
preferencialmente mediante a substituição do bem desaparecido ou danificado por outro 
equivalente ou de qualidade superior. 

10.24.3. Não sendo possível a substituição prevista no item anterior, a Contratante poderá 
autorizar o ressarcimento em espécie, promovendo previamente, nesta hipótese, a apuração 
do valor atualizado de mercado do bem, para efeitos de pagamento. 

10.24.4. Não havendo o pagamento por parte da Contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
o valor apurado conforme a cláusula anterior será descontada da garantia oferecida ou da 
próxima fatura mensal. A reincidência no fato ensejará a rescisão unilateral, sem prejuízos 
das perdas e danos a serem cobrados da Contratada. 

 
XI. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
11.1. Exigir do CONTRATADO que permaneça habilitado e apto a cumprir todas as obrigações pactuadas 

durante a vigência da ata. 
 

11.2. Disponibilizar ao CONTRATADO os elementos, informações e/ou esclarecimentos 
necessários à prestação do objeto nos termos estabelecidos no Edital e seus Anexos.  
 

11.3. Realizar o pagamento no prazo e condições estabelecidas, após atesto das faturas pelo 
GESTOR DA ATA. 
 

11.4. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de imperfeições na execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, sob pena de instauração de processo de 
responsabilidade administrativa. 
 

11.5. Notificar ao CONTRATADO a instauração de processos para apuração de responsabilidade 
administrativa, decidir e aplicar sobre ele as sanções administrativas previstas no Edital e seus 
anexos, garantidos o contraditório e a ampla defesa.  

 
11.6. Verificar e acionar a Garantia do produto e/ou financeira, exigindo do CONTRATADO, nos 

termos pactuados, o cumprimento de suas obrigações com relação a tais seguros.  
 

11.7. Informar ao CONTRATADO quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 

11.8. Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados, conforme 
legislação aplicável. 
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11.9. Designar servidor (agente da administração) como GESTOR DA ATA, para o 
acompanhamento e fiscalização da execução da ata, visando a verificação da conformidade da 
prestação e da alocação dos recursos, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
conforme o previsto na Lei nº 8666/93, arts. 67 e 73 e no Termo de Referência, o qual será 
responsabilizado por todas as atividades inerentes àquela função, em especial;  

11.9.1. Autorizar a execução da ata mediante a emissão do documento indicado no Termo de 
Referência;  
 

11.9.1.1. Realizar o pagamento no prazo e condições estabelecidas, após atesto das faturas 
pelo GESTOR DA ATA. 

 
11.9.1.2. Proceder de forma criteriosa quanto ao recebimento e guarda do objeto; 

 
11.9.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com o instrumento 

contratual, exigindo do CONTRATADO as providências necessárias para sua 
regularização.  

 
11.9.1.4. Manter histórico de gestão da ata, registrando por despacho no processo 

administrativo da contratação quaisquer desvios na execução contratual, indicando dia, 
mês, ano, empregados do CONTRATADO eventualmente envolvidos, ações necessárias 
para a regularização das faltas ou defeitos, e dar ciência a seu superior hierárquico; 

 
11.9.1.5. Notificar o CONTRATADO sempre que o mesmo descumprir qualquer condição 

pactuada, bem como diante de ocorrências ou de circunstâncias notadas durante a 
fiscalização que possam prejudicar a execução, solicitando as providências necessárias 
ao bom andamento dos serviços 

 
11.9.1.6. Monitorar os prazos de execução e de vigência contratual, inclusive no tocante aos 

procedimentos administrativos internos exigidos para sua continuidade ou 
encerramento. 

 
11.9.1.7. Monitorar a execução financeira da ata, mediante o controle de pagamentos 

efetuados e do recurso orçamentário, visando dar cumprimento ao cronograma 
financeiro. 

 
11.9.1.8. Com base no histórico de gestão da ata e nos princípios da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, encaminhar nota técnica 
à SLC, acompanhada da documentação necessária para tal procedimento, sobre 
procedimentos relativos à execução do objeto contratual, em especial quanto à 
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proposição de sanções devido a descumprimentos de obrigações, alterações, 
prorrogações, rescisões, e reajustes, motivando e fundamentando seu entendimento 
favorável ou desfavorável da questão.  

 
11.9.1.9. No caso de alteração contratual (aditamento), encaminhar a documentação com 

pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência do término da ata. 
 

11.9.1.10. Solicitar ao CONTRATADO a substituição de qualquer produto ou equipamento cujo 
uso seja considerado prejudicial à boa conservação de seus bens e/ou instalações, ou 
ainda, que não atenda às necessidades dos serviços contratados; 

 
11.9.1.11. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição, de empregado do 

CONTRATADO que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua 
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu critério, julgar inconveniente; 

 
11.9.1.12. Providenciar o recebimento provisório e definitivo do objeto contratual, nos termos 

da cláusula específica de recebimento, respeitada a Lei nº 8.666/93. 
 

11.10. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento pela CONTRATADO, das normas de segurança 
e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 

 
XII. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1 O CONTRATADO ficará sujeito às sanções administrativas na forma prevista no instrumento 

convocatório e na ata, garantida a ampla defesa e o contraditório e observada à legislação pertinente. 
 

12.2 Quando da aplicação de MULTA COMPENSATÓRIA por INEXECUÇÃO PARCIAL da ata, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, fica prefixada a aplicação proporcional à gravidade do 
inadimplemento, conforme a tabela abaixo: 

 

GRAVIDADE DO 
INADIMPLEMENTO 

PERCENTUAL DA MULTA 
COMPENSATÓRIA 

MUITO LEVE 2 % sobre o valor da nota fiscal 

LEVE 5 % sobre o valor da nota fiscal 
MÉDIA 8 % sobre o valor da nota fiscal 
GRAVE 12 % sobre o valor da nota fiscal 
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MUITO GRAVE 20 % sobre o valor da nota fiscal 
 

12.2.1 Com relação às ocorrências abaixo, fica prefixada a gravidade, em concordância com o percentual 
de multa compensatória apresentado na tabela anterior que incidirá sobre o valor da nota fiscal 
dos produtos a serem fornecidos: 

 
OCORRÊNCIA GRAVIDADE INCIDÊNCIA 

Não dar ciência sobre quaisquer operações 
societárias que resultem em sua fusão, cisão ou 
incorporação, bem como de alteração de seu 
objeto social, por escrito, à CONTRATANTE. 

GRAVE Por ocorrência 

Não se responsabilizar pelo cumprimento da 
legislação específica, em caso de acidente do 
trabalho ocorrido nas dependências da 
CONTRATANTE, com qualquer de seus 
empregados, vinculados à execução do objeto  

GRAVE Por ocorrência e por empregado 

Não se responsabilizar pela adequada utilização e 
restituição, nas mesmas condições que lhe foram 
entregues, de todas as dependências, materiais, 
instalações, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, disponibilizados pela CONTRATANTE 

MÉDIA Por ocorrência 

Não se responsabilizar pela reparação, correção, 
remoção, reconstrução ou substituição, às suas 
expensas, dos danos (inclusive bens extraviados) 
causados por seus empregados, à CONTRATANTE 
ou a terceiros 

GRAVE 

Incidência sobre o valor apurado 
para o prejuízo (valor orçado para a 

reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição dos 

danos e/ou valor do bem extraviado) 

Ceder direitos ou subcontratar o objeto da ata.  GRAVE Por ocorrência 

Caucionar ou utilizar o instrumento contratual 
para qualquer operação financeira 

GRAVE Por ocorrência 

Não comunicar à CONTRATANTE por escrito, 
quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas que 
possam prejudicar a execução, ou comprometer a 
integridade de pessoas e do patrimônio público 

GRAVE Por ocorrência 

Não indicar e manter preposto apto a representá-
lo junto à CONTRATANTE  

GRAVE Por ocorrência 

Não se submeter à fiscalização e responder a 
questionamentos e/ou apresentar documento no 
prazo determinado  

LEVE Por ocorrência 

Não se submeter à fiscalização, e realinhar a 
prestação conforme orientação. 

MUITO GRAVE Por ocorrência 

Não fornecer, sem ônus para seu funcionário, 
e/ou fiscalizar sua utilização, equipamentos de 
segurança e outros necessários para a execução 
de serviços. 

GRAVE Por ocorrência e por empregado 
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Não fornecer, sem ônus para seu funcionário, 
e/ou fiscalizar sua utilização, crachá de 
identificação como empregado do Contratado, 
com foto 

MUITO LEVE Por ocorrência e por empregado 

Não manter Garantia do produto e/ou financeira 
nas condições pactuadas  

GRAVE Por ocorrência 

Atraso injustificado superior a 30 dias corridos na 
entrega dos materiais solicitados ou na 
apresentação do esboço das peças visuais 

LEVE Por ocorrência 

Atraso injustificado superior a 45 dias corridos MÉDIA Por ocorrência 

Deixar de substituir material defeituoso ou fora da 
validade, no prazo de 15 (quinze) dias a partir da 
notificação encaminhada ao e-mail constante da 
Ata a ser assinada 

GRAVE Por ocorrência 

Reincidência na entrega de material em 
desacordo com as especificações 

MUITO GRAVE Por ocorrência 
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Anexo A do Termo de Referência - Especificações  
 
 

ITEM Nome básico 
Código 
SIASG 

(CATMAT) 
Características Técnicas 

Unidade de 
Medida 

Quantidade  

1 

Placa personalizável de 
acrílico ς Modelo A ς 
Finalidade: Sinalização 
interna ς identificação de 
salas 

150651 

Placa personalizável de acrílico com 1 face 
(permite a atualização da informação pela 
própria administração ou setor, reduzindo 
custos de manutenção), composta por acrílico 
dobrado (em forma de bolsa) de 28cm de 
largura por 14cm de altura e 4mm de espessura. 
No acrílico azul o corte de 45° graus será na 
parte superior esquerda inversamente 
proporcional à logomarca com largura de 25cm 
e altura de 20cm. Personalização 
preferencialmente através de papel padrão 
tamanho A4 recortado em modo paisagem no 
tamanho de 14cm por altura de 28cm de 
largura. Fixação do Display através de fitas 
adesivas tipo 3M dupla face ou similar nas 
portas principais de corredores da ANEEL e salas 
internas. Impressão: A impressão do papel será 

unidade 260 
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a laser alinhada à esquerda e centralizado (em 
casos especiais) em modo paisagem na fonte 
padrão da identidade (Arial Narrow Bold) no 
tamanho 72 (Word) na cor verde para setor e na 
cor azul para descrição de setor. 
 

2 

Placa de 2 faces (frente e 
verso) de ACM com 
Acrílico ς Modelo B ς 
Finalidade: Sinalização 
Interna ς Placa suspensa 

150651 

Placa de 2 faces (frente e verso) de ACM com 
Acrílico no tamanho total de 25cm por 30cm. 
Base preta: 8cm de largura e 20 cm de altura 
com orelhas em até 7cm de largura fixados por 
4 furos com parafuso S6 com distância de 5 cm 
de cada parafuso. Acabamento preto fixado 
com fita dupla face ou pode ser feito a escolha 
da empresa, desde que o parafuso fique 
escondido ou com bom acabamento. Perfil de 
acrílico azul: Recortados em curvas de 45°graus 
nos cantos superiores direito e esquerdo (duas 
faces) com 10cm de altura por 20cm de largura 
com acabamento em caixa 3cm de espessura. 
Perfil de acrílico branco: 22cm de largura por 20 
de altura recortado em curva de 45° graus no 

unidade 35 
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canto superior esquerdo e no canto inferior 
direito em caixa com espessura de 4cm. 
 

3 

Placas 2 faces suspensos 
de ACM com acrílico com 
informações de salas e 
setores ς Modelo C ς 
Finalidade: Placa 
suspensa hall 

150651 

Placas 2 faces suspensas de ACM com acrílico 
com informações de salas e setores. Tamanho 
de 1,5m de largura 25cm de altura 10cm de 
espessura com recortes no acrílico azul de 45° 
graus na extremidade inferior direita e no perfil 
branco de ACM na extremidade superior 
esquerda e no canto inferior direito 
estruturadas na laje da instituição que serão 
suspensas por cabos de aço revestido de até 30 
cm de altura. 
 

unidade 6 

4 
Placas 2 faces suspensas 
de ACM com acrílico ς 
Modelo C2 

150651 

Placas 2 faces suspensas de ACM com acrílico 
com informações de garagem entrada e saída 
de veículos no tamanho de 3m de largura, 40cm 
de altura e 30cm de espessura com recortes de 
45° graus na extremidade inferior esquerda e 
no perfil branco na extremidade superior 
esquerda e no canto inferior direito. 

unidade 4 
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5 

Totens fixos 1 face com 
letreiros intercambiáveis 
de ACM com acrílico ς 
Modelo D ς Finalidade: 
Sinalização Interna ς 
Totens informativos 

150770 

Totens fixos 1 face com letreiros 
intercambiáveis de ACM com acrílico no 
tamanho de 1,90m por 70cm e 10cm de 
espessura. Base: 80cm de largura, 8cm de altura 
e 40cm de espessura com recorte em 45° graus 
no canto esquerdo. ACM Branco: 60cm de 
largura, 1,55m de altura e 10cm de espessura 
com recorte em 45° graus no canto direito. 
Bloco Azul ACM: 55cm de largura, 60cm de 
altura e 8cm de espessura com recorte em 45° 
graus no canto esquerdo. Letreiros em acrílico: 
30cm de largura, 10 cm de altura e 2cm de 
espessura, sobressaindo 10cm do totem 
(solicitar unidades para reposição). Letras e QR 
Code serão em PS 2mm fosco de 15cm de altura 
por 15cm largura. Braille: será aplicado na 
extremidade sem corte do letreiro.  
 

unidade 14 

6 
Totem 2 faces em ACM 
com iluminação em LED ς 
Modelo J ς Finalidade: 

150770 

Estrutura (totem) 2 duas faces (frente e verso) 
em ACM (base esverdeada) e acrílicos 
reagentes a UV com iluminação que será em 
LED de uma ponta a outra (perfil verde) voltado 

unidade 5 



                                                                                                                Processo: 48500.003854/2019-51 
 

 

50/121 
PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL  

VISTO 
 

 

Sinalização Interna ς 
Totem cultural 

para baixo apontando para o centro do acrílico 
(iluminação via teto da ANEEL). Peça produzida 
para modernização do corredor Cultural para 
expor 2 ilustrações de tamanho A2 por totem. 
Estrutura totalmente suspensa medindo 1,90 m 
de altura no total (sendo 43,13 cm de altura e 
46,5 cm de largura da base para iluminação 
suspensa), 1,13m de largura e 4cm de 
espessura, podendo ficar até 50 cm do chão, 
com recortes na base no canto inferior 
esquerdo de 45°graus e no canto inferior direito 
de 45°graus. A distância entre os totens será de 
1,20m e 30cm de distância da parede do lado 
direito. 
A fixação do material produzido pela ANEEL 
será por parafusos com pressão. 
 

7 
Totens fixos idealizados 
para informar vagas 

150770 

Totens fixos idealizados para informar vagas, 
entradas e saídas com letreiros 
intercambiáveis, compostos de ACM, de 
formato plano de 2,00 x0,7m e 30 cm de 
espessura com base chumbada com 20cm de 

unidade 8 
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altura, 70cm e 40cm de espessura com recortes 
na extremidade superior esquerda e no perfil 
branco no canto superior direito com perfil 
sobressaindo o totem 10cm acompanhando a 
identidade visual proposta. As informações 
serão pintadas e terão uma camada de verniz 
por cima de cada peça. Os totens serão fixados 
no concreto. 

8 

Mural 1 face ACM e 
acrílico personalizado ς 
Modelo P1 ς Finalidade: 
Sinalização Interna - 
Recepção 

150293 

Mural 1 face ACM e acrílico personalizado 
composto por displays de acrílicos 
padronizados fixados por parafusos com fácil e 
espaço para 12 folhas A5 (14,8x21 cm) em 
modo paisagem seguindo padrão de 
identificação dos setores. Mural estruturado 
tamanho 1,70m de altura por 2,80m de largura 
e 5cm de espessura com recortes em 45° graus 
no perfil de acrílico reagente a UV com 
iluminação interna na parte superior esquerdo 
e recorte de 45° graus no ACM no canto 
superior direito com QR code para mapa 
interativo da instituição. 
 

unidade 1 
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9 

Displays para portas de 
salas, banheiros, 
elevadores para avisos ς 
Modelo F ς Finalidade: 
Sinalização Interna ς 
Porta-avisos 

150915 

Displays para portas de sala, elevadores, 
banheiros e garagem para avisos feitos em 
acrílicos transparentes para fácil visualização e 
praticidade para trocar informações 
semanalmente pela Comunicação da ANEEL, 
serão fixados o primeiro acrílico com fita 3M e 
o segundo acrílico com parafuso personalizado 
o triplo do milímetro do acrílico. A3 (44x 32cm): 
No tamanho de 46cm de altura 34 de largura e 
1cm de espessura. 
 

unidade 60 

10 

Mural 1 face ACM e 
acrílico personalizado 
composto por 4 displays 
ς Finalidade: Sinalização 
Interna ς Painel Geral 

150293 

Mural 1 Face ACM e acrílico personalizado 
composto por 4 displays de acrílicos 
padronizados tamanho A3 formato paisagem. 
Mural estruturado tamanho 114x90 cm e 5cm 
de espessura com recortes em 45° graus no 
perfil de acrílico reagente a UV com iluminação 
interna na parte superior esquerdo e recorte de 
45° graus no ACM no canto superior direito com 
QR code para mapa interativo da instituição. 
 

unidade 1 
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11 

Adesivo transparente 
com verniz ς Modelo H ς 
Finalidade: Sinalização 
Interna ς Portas internas 

363049 

Adesivo transparente com verniz localizado nas 
logos da ANEEL, para as portas de vidros 
internas e recepção da Instituição. 

M² 200 

12 

Painel em lona adesiva 
fosca ς Finalidade: 
Sinalização Interna ς 
Painel Fotográfico 

150293 

Painel em lona adesiva fosca (2,94 m de largura 
x 2,49 m de altura) a ser fixada diretamente na 
parede com arte fornecida pela ANEEL. 
 

unidade 1 

13 
Placa de 1 face em aço 
escovado ς Modelo N 

150651 

Placa de 1 face de aço escovado iluminado por 
4 frontlights totalizando 100w led com logo da 
empresa em caixa alta com avanço da logo de 
até 4cm, estruturado no tamanho de 4m de 
largura com 1m de altura com recortes em 45° 
graus na extremidade superior esquerda e na 
extremidade inferior direita numa base de aço 
em barras de 50cm chumbada ao piso com 
concreto com profundidade de 60 cm.  

unidade 2 

14 
Placa de trânsito tipo 
pirulito ς Modelo Q 

150651 

Placa de trânsito tipo pirulito, círculo em chapa 
galvanizada fixada em metalon tipo tubo 
circular com pintura automotiva, sinalização em 
adesivo alto refletivo padrão DF/TRANS, 
medindo 1,70 m por 0,40 m. 

unidade 8 
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15 

Placa em aço galvanizado 
ς Finalidade: sinalização 
de trânsito ς vagas para 
idosos, gestantes e 
deficientes. 

150651 

Placa medindo 1050x600mm em aço 
galvanizado 2mm recortado a laser com pintura 
em branco e impressão em vinil adesivo 
refletivo grau técnico. Poste de fixação com 
70mm de diâmetro em aço galvanizado com 
pintura em prata. Abraçadeira A em aço 5mm 
moldado soldada em barra chata em aço 5mm. 
Todo esse conjunto deverá ser soldado com 
solda ponto por trás da placa de identificação. 
Abraçadeira B em aço 5mm moldado. Pintura 
em branco. Deverá ser fixada a abraçadeira A 
por meio de parafuso sextavado S10 inoxidável 
com porca e arruela de pressão. Fixação: 
Chumbada ao piso com concreto com 
profundidade de 0,60m. 
 

unidade 10 

16 

Display de acrílico de 2 
faces (frente e verso) ς 
Modelo I ς Finalidade: 
Sinalização Interna - 
Pirulito 

150915 

Display/pirulito de acrílico para fixação 
simultânea de dois cartazes de papel tamanho 
A2 (modo retrato) em moldura com duas faces 
(frente e verso, um para cada cartaz) com 
acrílico transparente e abertura superior para 
entrada e retirada dos cartazes. Estrutura 

unidade 6 
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medindo 1,90m de altura ς incluindo o display, 
haste e base de sustentação. 
 

17 
Painel em acrílico cristal ς 
Finalidade: Galeria de 
diretores 

150293 

Painel em acrílico cristal 8mm de espessura 
medindo 6,30m de largura e 2,48 m de altura. 
Letras em aço inox escovado. Sanduíches (40 
unidades) em acrílico cristal 2mm, medida 
interna 18x22cm, para encaixe de foto (em 
papel fotográfico fosco) medindo 17x14cm, 
laterais das fotos transparentes (paspatur), 
moldura Af-14 na cor prata (até 40 itens). 
Plaquetas em aço inox escovado medindo 
14x3cm, com textos gravados em baixo relevo 
na cor preta. Cores, textos e disposição dos 
elementos da galeria a serem definidos pela 
ANEEL. A produção completa de 22 fotografias 
com as respectivas plaquetas gravadas deve 
constar da proposta. 
 

unidade 1 

18 
Púlpito digital para 
auditórios feito em aço 
com monitor ς Modelo K 

68705 
Púlpito digital para auditórios feito de aço com 
tela LED de 22". Monitor LED frontal embutido 
ŎƻƳ поέ ƴŀ ǇŀǊǘŜ ŦǊƻƴǘŀƭΣ ǊŜǎƻƭǳœńƻ млулȄмфнл 

unidade 2 
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ς Finalidade: Sinalização 
Interna 

(Full HD). Tamanho da estrutura 1,40 m de 
altura por 50cm de largura e espessura 
adaptada para tela e painel de controle com 
suporte para teclado embutido e mouse (ambos 
fornecidos com o púlpito) e no mínimo uma 
entrada USB e a entrada de microfone. 
Configuração mínima da CPU: Intel i3 6ª 
geração, 4Gb memória RAM, amplificador de 
áudio, placa de vídeo e placa WI-FI integrados, 
HDD 128 GB SSD. Conexões da CPU: 2 saídas 
HDMI (para as duas telas), 3 portas USB 3.0, 
entrada de microfone, 1 porta Gigabit Ethernet. 

 

  

A Contratada deverá observar o projeto de sinalização visual da ANEEL, bem como o Manual de Identidade Visual da ANEEL (Anexos C e D 
do Termo de Referência). 
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MODELOS DAS PEÇAS DE SINALIZAÇÃO VISUAL 
 

ITEM MODELO 

1 

 
 

2 

 
 

3 

 
 

4 

 
 

5 
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6 

 
 

7 

 
 

8 

 
 

9 

 
 

10 

 
 



                                                                                                             Processo: 48500.003854/2019-51 
 

 

59/121 
PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL  

VISTO 
 

 

11 

 
 
 

12 

 
 

13 

 
 
 

14 
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15 

 

 
 

16 

 
 
 

17 

 

18 
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Anexo B do Termo de Referência - Modelo de Ordem de Fornecimento  
 

ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAL nº  xx/20XXςSAF/ANEEL 
Contrato/Ata de Registro de Preços nº xx/20XX ς Pregão 23/2019 
Contratado: xxxxx 
CNPJ: xxxx 
 
Autorizamos o fornecimento de material adquirido por meio do Pregão nº 23/2019 - ANEEL, conforme 
especificado na Nota de Empenho/Contrato nº xxx 
 
DO FORNECIMENTO 

EM MATERIAL QUANT UNIT R$ TOTAL R$ 

xx xx xx xx Xx 

 
1. A entrega do material deverá ser no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento. Atrasos na entrega provocarão sanções administrativas.  
 

2. O material deverá ser entregue nos horários e no endereço abaixo: 
          Sede da ANEEL, na SGAN 603, Módulo I, SAF ς Almoxarifado e patrimônio, de segunda a 
sexta-feira, das 9h às 16h. 
 

3. O material deverá ser entregue atendendo a todas as especificações do Edital.  
 

4. No caso de o material entregue estar fora das especificações ou por qualquer outro motivo houver 
recusa devidamente justificada pelo Contratante, o Contratado terá o prazo de até 15 (quinze) dias 
corridos para substituí-lo ou corrigi-lo. Atrasos para a substituição ou correção provocarão sanções 
administrativas, assim como a recusa da empresa em realizá-las. Ao ser entregue, o material 
substituído passará pelo mesmo processo de verificação observado no lote recusado; 
 

5. Após o aceite, que configura o recebimento definitivo do material, a nota fiscal será encaminhada 
para pagamento no prazo de até xx (xx) dias úteis; 
 

6. O Contratado poderá ser acionado a qualquer tempo para efetuar a substituição de material 
comprovadamente defeituoso ou com comprometimento de sua funcionalidade dentro do prazo de 
validade.  

  XX/XXXX/XXXX  
 

 
 
 
 

GESTOR DA ATA 
Matrícula siape: XXXX 
Cargo completo: XXX 
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